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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 No exercício das competências definidas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 107.º, n.º 3, 
da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)  e no n.º 2 do artigo 128.º 
do Regulamento do Tribunal de Contas , e em execução do programa de fiscalização da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas , foi realizada a verificação interna da 
conta do Fundo Regional de Ação Cultural, relativa à gerência de 2017 . 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas 2017-2019, no Objetivo Estraté-
gico (OE) 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade 
nas finanças públicas, e na Linha de Ação Estratégica (LAE) 01-04 – Intensificar a realização 
de auditorias financeiras e de verificações de contas, individuais e consolidadas, das enti-
dades contabilísticas que integram o perímetro de consolidação das administrações públi-
cas, em especial tendo em vista a certificação da CGE e da CSS e a análise financeira do 
setor público administrativo alargado, onde se encontra programada a verificação de con-
tas das entidades sujeitas à obrigação de prestação de contas individuais e consolidadas 
escolhidas com base no ciclo de cobertura e no risco evidenciado em anteriores ações de 
controlo, acompanhando o processo de implementação do SNC-AP.  

3 A ação enquadra-se, ainda, no programa 1 – Controlo financeiro e efetivação de responsa-
bilidades financeiras, subprograma 1.7 – Controlo do Sector Público Administrativo – Regi-
ões Autónomas e no domínio de controlo 11 – Prestação de contas.  

4 O Fundo Regional de Ação Cultural encontra-se sujeito à prestação de contas, nos termos 
do artigo 51.º, n.º 1, alínea f), da LOPTC. 

5 Trata-se de um organismo dotado de autonomia administrativa e financeira, criado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4 de novembro, integrado na Direção Regi-
onal da Cultura da Secretaria Regional da Educação e Cultura . 

                                                      
 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Aprovado pelo Plenário do Tribunal de Contas, em reunião de 24-01-2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 
33, de 15-02-2018. 

 O programa de fiscalização para 2018 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão 
de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, sob o n.º 01/2018, e no Jornal 
Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421, sob o n.º 1/2018. A conclusão da ação encontra-se prevista no 
programa de fiscalização para 2019, aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 4/2018, publi-
cada no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, p. 
12754, sob o n.º 2/2018.  

 Por despacho datado de 05-11-2018, a presente ação foi introduzida no programa de fiscalização de 2018, para ser execu-
tada pela Equipa de Projeto e Auditoria (EPA) (doc. I.01.01). 

 Cfr. parte final do artigo 1.º do Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4 de novembro, e artigos 5.º e 31.º, n.º 1, 
alínea d), da orgânica da Secretaria Regional da Educação e Cultura, constante do anexo I ao Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/file/a/468697
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
https://dre.pt/application/file/a/468697
https://dre.pt/application/conteudo/497839
https://dre.pt/application/conteudo/497839
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2. Metodologia, âmbito e objetivos 

6 A verificação interna da conta do Fundo Regional de Ação Cultural desenvolveu-se de 
acordo com o respetivo quadro metodológico que consta do plano de verificação .  

7 Abrangeu o período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, salientando-se que a entidade 
optou por não realizar movimentos no período complementar, referindo, no Relatório de 
Gestão, que «[o] programa GERFIP não permite realizar pagamentos no período comple-
mentar» . 

8 A verificação interna da conta visou os seguintes objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do 
Tribunal de Contas para organização e documentação das contas das entidades abran-
gidas pelo Plano Oficial de Contabilidade Pública e pelos planos sectoriais ; 

 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de encer-
ramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC; 

 Proceder ao acompanhamento de recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas 
em relatórios anteriores. 

9 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada ou da 
receita arrecadada. 

10 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice I ao presente 
Relatório (índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao nome 
do ficheiro eletrónico que o contém. Nas referências feitas a esses documentos identifica-
se apenas o respetivo número. 

3. Responsáveis 

11 Os responsáveis pela gerência em análise, mencionados na relação nominal dos respon-
sáveis, são os membros do conselho de administração do Fundo Regional de Ação Cultu-
ral, identificados no quadro seguinte : 

                                                      
Aprovado por despacho de 26-11-2018, exarado na Informação n.º 292-2018/DAT-EPA, de 20-11-2018(doc. I.02.01). 

 Doc. I.03.24, terceiro parágrafo da página 10. 

 Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, aplicada 
às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas pela 
Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004, e, quanto à prestação 
de contas relativa a 2017, Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2018-PG que aprovou o programa de 
fiscalização para 2018. Doravante, qualquer referência a Instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções. 

 Doc. I.03.02. 

https://dre.pt/application/file/1923832
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2004/S%C3%A9rie+II+N%C2%BA+16+de+20+de+Abril+de+2004/Instru%C3%A7%C3%A3o+N%C2%BA+1+de+2004.htm
https://dre.pt/application/conteudo/114735625


 

5 

Quadro 1 – Síntese da relação nominal dos responsáveis 

4. Contraditório 

12 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto no 
artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido à entidade auditada, bem como aos responsá-
veis identificados no ponto 3. , a saber: 

13 Responderam a entidade e dois responsáveis . 

14 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório e, nos termos 
do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, constam do anexo. 

15 Os documentos remetidos juntamente com a resposta do Fundo Regional de Ação Cultural 
foram tidos em consideração e incluídos no processo da presente ação . 

  

                                                      
 Doc. I.08.01. 

 Fundo Regional de Ação Cultural (doc. I.08.02.03 e I.08.02.04), Nuno Ribeiro Lopes (doc. I.08.02.01 e I.08.02.02) e 
Virgílio Maria Mendonça Moreira (doc. I.08.02.05 e I.08.02.06). 

 Doc. I.08.03. 
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II. Observações da verificação interna da conta 

5. Remessa e instrução do processo  

16 Os documentos de prestação de contas do Fundo Regional de Ação Cultural, relativos à 
gerência de 2017, foram remetidos por via eletrónica, através da plataforma disponível no 
sítio do Tribunal de Contas na Internet, a 24-04-2018, tendo sido cumprido o prazo fixado 
no n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC . 

17 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 331/2017. 

18 A organização e documentação do processo de prestação de contas não obedeceu, em 
parte, às Instruções do Tribunal de Contas, pelo que foram solicitados os documentos em 
falta, assim como o reenvio daqueles que não estavam assinados pelos responsáveis . 

19 Os elementos remetidos pela entidade foram incluídos no processo , permanecendo em 
falta os seguintes : 

i. Orçamentos suplementares / . 

ii. Norma de controlo interno . 

Em contraditório foi referido que «O FRAC não tem norma de controlo interno em 
específico, utilizando para o efeito o disposto no relatório de gestão.»  

                                                      
 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele 
a que respeitam». 

 Doc. I.04.01. 

 Doc.os I.04.02 e I.05. 

 O processo de prestação de contas também não foi instruído com as certidões das verbas recebidas da Região Autónoma 
dos Açores e da União Europeia, que sustentam os montantes registados no mapa de Fluxos de caixa, nas rubricas de 
classificação económica 06.04.01 – Transferências correntes – Administração Regional – Região Autónoma dos Açores, 
no valor de 8 340,00 euros, e 10.09.01 – Transferências de capital – Resto do Mundo – União Europeia – Instituições, no 
valor de 5 131,00 euros, as quais só foram remetidas na fase de contraditório (doc. I.08.03.05. – certidão emitida pela 
Direção Regional da Cultura e doc. I.08.03.06 – certidão emitida pela Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I.P.). 

 Sobre esta matéria, cfr. ponto 7.2., infra. 

 Para além da falta dos orçamentos suplementares, o processo de prestação de contas não tinha sido instruído com o 
orçamento inicial, o qual acabou por ser remetido na fase de contraditório (doc. I.08.03.01). Em sua substituição a enti-
dade tinha enviado: cópia do diploma que põe em execução o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2018 – 
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2018/A, de 5 de fevereiro –; cópia do diploma que aprova o Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores para 2018 – Decreto Legislativo Regional n.º 1/2018/A, de 3 de janeiro –; cópia do ofício Ref. Sai-
VPG/2017/239/FM, de 09-08-2017, do Chefe do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, dirigido ao Chefe do Gabinete 
do Secretário Regional da Educação e Cultura, a solicitar um conjunto de elementos informativos com vista à preparação 
do Plano Regional Anual e o Orçamento para 2018; cópia de um mapa relativo à receita do Fundo Regional de Ação 
Cultural, não datado e sem indicação da gerência a que se reporta; cópia de um documento com o título Plano de Ativi-
dades para 2018; e cópia dos mapas de controlo orçamental – despesa e controlo orçamental – receita, referentes à 
gerência de 01-01-2018 a 31-12-2018. 

 Em sua substituição a entidade remeteu cópia do Relatório de gestão, o qual não inclui a Norma de controlo interno. 

 Doc. I.08.02.04. 
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No entanto, o relatório de gestão não substitui uma norma de controlo interno. Os 
documentos em causa têm conteúdos e finalidades muito distintas . 

20 Complementarmente, e por se considerar necessário à verificação da conta, foram solicita-
dos outros documentos , cuja remessa ao Tribunal de Contas também não foi efetuada , 
designadamente:  

iii. Balancetes analíticos, antes e após o apuramento de resultados. 

Em contraditório, o FRAC reenviou os balancetes do razão , que já constavam do 
processo de prestação de contas, permanecendo em falta os balancetes solicitados. 

iv. Documentos comprovativos da autorização de isenção de reposição dos valores em 
saldo da gerência anterior e em saldo para a gerência seguinte nos cofres da Região.  

Segundo referiu a entidade, «[d]urante o ano económico de 2017, o FRAC não rece-
beu verbas e/ou transferências do orçamento da Região, pelo que todas as receitas 
arrecadadas, foram receitas efetivas próprias, isentas de reposição nos cofres da Re-
gião, nos termos do n.º 9, do artigo 4.º, do DRR n.º 1/84/A, de 16 de janeiro». 

Em contraditório, a entidade acrescentou que «O valor de €8.340,00, como anterior-
mente referido, são os duodécimos dos meses de novembro e dezembro de 2016, 
pagos em janeiro de 2017, no período complementar de 2016.» 

A justificação apresentada é contrariada pelo registo, no mapa de fluxos de caixa, de 
verbas provenientes do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, na rubrica de 
classificação económica 06.04.01 – Transferências correntes – Administração Regi-
onal – Região Autónoma dos Açores, no valor de 8 340,00 euros. 

                                                      
 O relatório de gestão compreende uma descrição dos aspetos relevantes ocorridos na gerência e dos ocorridos após o 
seu termo, sintetizando as atividades desenvolvidas e justificando as não realizadas, mas previstas, fazendo ainda, refe-
rência à situação económica, ao desempenho financeiro e orçamental, assim como a outros considerados importantes. 
Por seu turno, a norma de controlo interno estabelece os métodos, técnicas e procedimentos adotados pela entidade, 
com o objetivo de minimizar os riscos associados à atividade desenvolvida, prevenir erros e irregularidades e maximizar 
a eficácia e a eficiência das operações realizadas, a exatidão e a fiabilidade das suas informações e o cumprimento de 
disposições legais, regulamentares e contratuais.      

 Doc. I.04.01. 

 Doc. I.04.02. 

 Doc.os I.08.03.08 e I.08.03.09. 
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6. Publicitação  

21 O processo de prestação de contas não integrou a declaração a identificar o endereço ele-
trónico onde estariam disponibilizados os documentos previsionais e de prestação de con-
tas, conforme determinado na alínea b) do n.º 4 da Resolução do Plenário Geral do Tribunal 
de Contas n.º 1/2018-PG, pelo que se procedeu à sua solicitação . 

22 Em resposta, a entidade alegou que «O FRAC não possui site e/ou página na net, pelo que 
não faz publicação pública das suas contas» . 

23 Esta justificação não colhe, desde logo, porque o Fundo publicitou documentos de presta-
ção de contas, relativos à gerência de 2015, no endereço eletrónico http://www.culturaco-
res.azores.gov.pt/documentos/?categoria=12. 

24 Mas, mais importante, cumpre salientar que a publicitação dos documentos previsionais e 
de prestação de contas constitui uma obrigação legal de transparência. 

25 Com efeito, de acordo com o estabelecido no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da 
Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto, os documentos previsionais e de prestação de contas 
devem ser publicitados pela entidade no seu sítio na Internet, de forma periódica e atuali-
zada, designadamente os «[p]lanos de atividades, orçamentos, relatórios de atividades e 
contas, balanço social e outros instrumentos de gestão similares». E, nos termos do dis-
posto no artigo 44.º, alíneas c) e d), do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de 
junho, que aprovou o regime jurídico dos institutos públicos e fundações regionais, alte-
rado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2011/A, de 11 de maio, também é exigida a 
publicitação, em página eletrónica, dos planos e relatórios de atividades dos últimos três 
anos e dos orçamentos e contas, igualmente dos últimos três anos. 

26 Em contraditório, a entidade veio referir que «o FRAC, entretanto, procedeu à publicitação 
das contas de gerência dos últimos três anos no endereço eletrónico (…)» acima mencio-
nado. 

27 Encontram-se agora publicitados os documentos de prestação de contas das gerências de 
2015 a 2018, designadamente o Relatório de gestão, que inclui o orçamento inicial da re-
ceita, o mapa de fluxos de caixa, o balanço e a demonstração de resultados.   

28 Quanto aos documentos previsionais, a publicitação limita-se ao plano de atividades, que 
inclui uma proposta de orçamento inicial de receita e, nos anos 2017 e 2018, também uma 
proposta de orçamento inicial de despesa. 

29 Está em falta a publicitação dos orçamentos, inicial e suplementares, referentes às gerên-
cias de 2015 a 2018, assim como os documentos previsionais relativos à gerência de 2019. 

                                                      
 Doc. I.04.01. 

 Doc. I.04.02. 

https://dre.pt/application/conteudo/114735625
https://dre.pt/application/conteudo/114735625
http://www.culturacores.azores.gov.pt/documentos/?categoria=12
http://www.culturacores.azores.gov.pt/documentos/?categoria=12
https://dre.pt/application/file/a/75180115
https://dre.pt/application/conteudo/287823
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7. Conferência e análise documental 

30 A conferência e análise documental da conta foi efetuada com base nos parâmetros defini-
dos no apêndice I ao presente Relatório e teve em consideração os documentos posterior-
mente remetidos e os esclarecimentos apresentados pela entidade . Os resultados obtidos 
conduzem às seguintes observações: 

7.1. Saldo de abertura e saldo de encerramento da gerência 

31 No mapa de fluxos de caixa, os valores registados em saldo da gerência anterior e em saldo 
para a gerência seguinte integram montantes positivos e negativos em cada uma das res-
petivas proveniências (de dotações orçamentais do OE e de receitas próprias), conforme 
se expõe: 

Quadro 2 – Valores registados em saldo da gerência anterior  
e em saldo para a gerência seguinte 

 

 

 

 

 

 

 

 

32 Verifica-se que os registos efetuados mapa de fluxos de caixa não são coincidentes com o 
evidenciado no mapa Unidade de Tesouraria –  Decomposição dos saldos de abertura e 
encerramento constantes do mapa de Fluxos de caixa , nem resultam diretamente da de-
monstração numérica das operações realizadas de acordo com a respetiva proveniência.  

33 No sentido de confirmar o valor em saldo da gerência anterior, procedeu-se à verificação 
do mapa de fluxos de caixa relativo à gerência de 2016 , tendo-se constatado que o registo  
do saldo de encerramento daquela gerência é idêntico ao do saldo de abertura da gerência 
de 2017. 

                                                      
 Idem. 

 Doc. I.03.19. 

 Processo de prestação de contas n.º 404/2016.   
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34 Em resultado de uma análise mais aprofundada dos documentos de prestação de contas 
da gerência de 2016, verificaram-se deficiências na sua organização e instrução e incoerên-
cias entre os valores das operações extraorçamentais registadas no mapa de fluxos de 
caixa  e no mapa de descontos e retenções . 

35 O registo da entrega do saldo inicial proveniente de operações orçamentais (OE), no mon-
tante de 16 354,39 euros , foi realizado de forma indevida em operação extraorçamental, 
com reflexos no mapa de fluxos de caixa e no mapa de descontos e retenções. 

36 Em contraditório, o Fundo referiu que: 

(…) o saldo de gerência de 2016, conforme balanço e mapas de 2016 é de €7.149,34, dos 
quais €6.581,46 correspondem a saldo transitado de €567,88 a ordens de transferência de 
fundos alheios. O saldo de €6.581,46, corresponde ao produto da soma de dotações orça-
mentais com receitas próprias; 

37 Comparando com outras entidades, verifica-se que os procedimentos de registo adotados 
– que se mantiveram na gerência de 2018 – não são exclusivos do Fundo Regional de Ação 
Cultural. 

38 Aparentemente, estas formas de registo decorrem de limitações do sistema informático 
em uso. 

39 É de salientar, porém, que algumas entidades têm optado por apresentar no Relatório de 
gestão um mapa onde são evidenciados os devidos registos de entregas de saldos, assim 
como dos saldos da gerência por proveniência de fundos, clarificando as situações descri-
tas. 

40 Refira-se ainda que a soma do duplo saldo registado em saldo da gerência anterior prove-
niente de operações orçamentais (OE) (Fonte de financiamento 311 – RG NÃO AFETAS A 
PROJETOS DE COFINANCIAMENTO) é negativa, totalizando -6 816,32 euros, o que evi-
dencia que na gerência de 2016 a execução da despesa não teve em conta as verbas dispo-
níveis nesta fonte de financiamento.  

7.2. Orçamento inicial e orçamentos suplementares 

41 Conforme já foi mencionado, na fase de contraditório o Fundo acabou por remeter o orça-
mento inicial da receita e da despesa , mas não enviou os orçamentos suplementares. 

                                                      
 Doc. I.06.01. 

 Doc. I.06.02 e I.06.03. 

 Na fase de contraditório, foi apresentada prova documental da entrega do saldo de 16 354,69 euros à Direção Regional 
do Orçamento e Tesouro (doc. I.08.03.07). 

 Doc. I.08.03.01. Cfr. § 19, alínea i., supra. 
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42 Assim, como durante a gerência de 2017 não foram efetuadas alterações orçamentais à 
receita, confirma-se a correspondência entre os valores evidenciados no mapa de altera-
ções orçamentais – receita e os apresentados na coluna previsões corrigidas no mapa de 
controlo orçamental – receita. 

43 Ao nível da despesa, não foi possível confirmar o mapa das alterações orçamentais – des-
pesa , por falta dos orçamentos suplementares. 

7.3. Transferências recebidas 

44 No mapa de fluxos de caixa, as transferências recebidas da União Europeia foram conside-
radas receitas próprias do Fundo Regional de Ação Cultural, procedimento que se apre-
senta incorreto face ao preceituado legalmente .  

45 Em contraditório, o Fundo informou que «Em 2019, será criada a conta Fonte de Financia-
mento 400 – Financiamento da UE, para efeitos de registos de verbas provenientes de 
Fundos Comunitários.» 

46 Por outro lado, apesar de ter sido registado no mapa de fluxos de caixa, na rubrica de clas-
sificação económica 06.04.01 – Transferências correntes – Administração Regional – Re-
gião Autónoma dos Açores, o valor de 8 340,00 euros, o mapa de transferências correntes 
– receita, não apresenta qualquer movimento. 

47 Sobre esta matéria, a entidade referiu que: 

Os valores de €8.340 (…), são referentes aos duodécimos dos meses de novembro e dezem-
bro de 2016, pagos pelo orçamento da Região ao FRAC em janeiro de 2017. 
A receita só entrou na conta bancária do FRAC em 2017, ou seja, é receita de 2016, recebida 
em 2017. Sendo assim, não existe inscrição orçamental no mapa 7.2 neste valor em 2017, 
porque a mesma foi registada em 2016. 
Também não existe este valor em 2017 no Mapa das Transferências Correntes – Receita, 
pela mesma razão acima mencionada. 

48 Em contraditório, o Fundo acrescentou ainda que: 

O valor de €8.340,00, é um recebimento de 2017 no período complementar de 2016, refe-
rente a uma receita que foi reconhecida patrimonialmente em 2016, de acordo com a alínea 
e) do n.º 3 do POCP, como proveito de 2016 e como receita orçamental de 2017. 

                                                      
 Doc. I.05.01. 

 Constituem, em geral, receitas próprias dos serviços e fundos autónomos, as resultantes da sua atividade, o rendimento 
de bens próprios e bem assim o produto da sua alienação e da constituição de direitos sobre eles, as doações, heranças 
ou legados que lhe sejam destinados e quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes devam pertencer (n.º 1 
do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e n.º 1 do artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2007/A, de 5 de junho). Não são receitas próprias as comparticipações, dotações, transferências e subsídios pro-
venientes do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Estado, do orçamento da Segurança Social 
ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, bem como do orçamento da União Europeia (no n.º 5 do artigo 6.º da 
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro, e n.º 2 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, conjugados, respetiva-
mente, com os artigos 2.º, n.º 5, e 4.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio).   
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49 A explicação apresentada pela entidade não se coaduna com o estabelecido no Plano Ofi-
cial de Contabilidade Pública (POCP) quanto à natureza dos registos que são efetuados no 
mapa de fluxos de caixa, assim como nos mapas que com ele se articulam, como é o caso 
concreto do mapa de transferências correntes – receita. 

50 Segundo o POCP, o mapa de fluxos de caixa apresenta as importâncias relativas a todos os 
recebimentos e pagamentos ocorridos no exercício, associados à execução do orçamento 
e às demais operações que afetam a tesouraria, evidenciando, ainda, os saldos (da gerência 
anterior e para a gerência seguinte) desagregados de acordo com a sua proveniência .  

7.4. Utilização de dotações sujeitas a cativo 

51 O mapa de controlo orçamental – despesa não evidencia o cativo de 6% no total das 
verbas orçamentadas em aquisição de bens e serviços, conforme determinado no n.º 1 do 
artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. 

52 Questionada sobre esta matéria, a entidade referiu que «[o] FRAC não recebeu transferên-
cias de verbas do orçamento da Região, sendo todas as receitas registadas, receita efetiva 
própria, isenta do cativo de 6%, nos termos do n.º 9, do artigo 4.º, do D.R.R. n.º 1/84/A, de 
16 de janeiro» . 

53 Mas não é assim: a lei estabelece, para todas as entidades sujeitas à disciplina do Orça-
mento da Região, o cativo de 6% do total das verbas orçamentadas em aquisição de bens 
e serviços, sem exceções . A descativação só pode ocorrer mediante autorização do 
Vice-Presidente do Governo Regional . 

54 Todavia, na prática, o incumprimento do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 3/2017/A, de 13 de abril, não teve consequências, pela circunstância do valor dos com-
promissos assumidos (164 326,12 euros) e das despesas pagas (159 001,20 euros) em 
aquisição de bens e serviços não ter ultrapassado o montante da dotação orçamental cor-
rigida após cativação de 6% (177 793,48 euros). 

55 Em contraditório, o Fundo confirmou que:  

O valor dos compromissos assumidos para outros bens e serviços em 2017, no valor de 
€164.326,16, é inferior em mais de 6% do montante da dotação orçamental corrigida, verifi-
cando-se assim uma diminuição da despesa assumida em 2017 com outros bens e serviços 
de mais de 6%, aliás como é bem referido no relatório de verificação interna das contas. 

                                                      
 Cfr. ponto 2.3 – Mapas de execução orçamental do POCP. 

 Doc. I.03.07. 

 Doc. I.04.02. 

 O n.º 9 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, com base no qual o Fundo sustenta 
a sua posição, regula a reposição dos saldos nos cofres da Região, o que nada tem a ver com a matéria em causa. 

 N.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. 

http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/site_CNC_Bloco_ContabilidadeRelato/POCP.pdf
http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/site_CNC_Bloco_ContabilidadeRelato/POCP.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
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56 É de salientar que o mapa de controlo orçamental – despesa que integra o processo de 
prestação de contas relativo à gerência anterior de 2016  também não evidencia o cativo 
de 6% no total das verbas orçamentadas em aquisição de bens e serviços, contrariando o 
disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro. 

57 Neste caso, o valor dos compromissos assumidos (323 812,50 euros) e das despesas pagas 
(319 645,24 euros) em aquisição de bens e serviços ultrapassou o montante da dotação 
orçamental corrigida após cativação de 6% (315 107,74 euros), sem que o Fundo tenha in-
cluído no processo de prestação de contas relativo a 2016 a autorização relativa à descati-
vação da referida verba, obrigatória nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 2.º do citado 
diploma. 

7.5. Registo de receitas sem prévia inscrição orçamental 

58 No mapa de controlo orçamental – receita foram registadas receitas liquidadas e receitas 
cobradas sem que tenham sido objeto de inscrição orçamental. 

59 O valor em causa ascende a 13 471,00 euros e decorre dos seguintes registos: 

Quadro 3 – Receitas liquidadas e cobradas sem inscrição orçamental 

60 Sobre este procedimento, o Fundo Regional de Ação Cultural apresentou a explicação que 
já foi anteriormente transcrita , a saber: 

Os valores de €8.340 (…), são referentes aos duodécimos dos meses de novembro e dezembro 
de 2016, pagos pelo orçamento da Região ao FRAC em janeiro de 2017. 

A receita só entrou na conta bancária do FRAC em 2017, ou seja, é receita de 2016, recebida em 
2017. Sendo assim, não existe inscrição orçamental no mapa 7.2 neste valor em 2017, porque a 
mesma foi registada em 2016. 

61 Em contraditório, a entidade insistiu que: 

A receita de €13.471,00 respeita à soma de €8.340,00 e de €5.131,00. As receitas antes refe-
ridas não foram incluídas no orçamento para 2017 na medida que foram consideradas como 
proveitos do exercício a que respeitam (2016). 

                                                      
 Doc. I.06.04. 

 Cfr. § 48, supra. 

https://dre.pt/application/conteudo/73070297
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62 Porém, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro , 
«[n]enhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, mesmo que seja legal, se não tiver sido 
objeto de inscrição orçamental». Ou seja, a liquidação e cobrança de qualquer receita tem 
como pressuposto necessário a prévia inscrição orçamental, embora a cobrança possa ex-
ceder o montante inscrito no orçamento . 

63 A violação das normas sobre a execução dos orçamentos é suscetível de constituir infração 
financeira, punível com multa, nos termos do artigo 65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC. 

64 No caso, importa atender à natureza das receitas, que são transferências da Região e da 
União Europeia que, em qualquer caso, seria expectável virem a ser cobradas após altera-
ção orçamental, e aos montantes envolvidos, no contexto da receita do Fundo, pelo que se 
considera de materialidade pouco relevante, não se justificando prosseguir no apuramento 
da eventual responsabilidade financeira.  

7.6. Ata da reunião de apreciação da conta 

65 A deliberação do conselho de administração do Fundo sobre a apreciação da conta  pode-
ria ter sido mais abrangente nas informações que integra, por forma a que a ata da reunião 
as contemplasse, tendo em consideração o disposto na alínea a) do ponto IV – Notas téc-
nicas das Instruções do Tribunal de Contas, situação que a entidade diz que irá ter em 
consideração no futuro . 

8. Demonstração numérica 

66 Com base nos documentos que integram o processo de prestação de contas, incluindo os 
que foram posteriormente remetidos no decurso da presente verificação, extrai-se a se-
guinte demonstração numérica, nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC: 

Quadro 4 – Demonstração numérica  

  

  

 

  

  

   

  

       

 

                                                      
Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 62/2008, de 31 de outubro, e pela Lei n.º 115/2015 de 28 de agosto. 

 N.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

 Doc. I.03.03. 

 Doc. I.04.02. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
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67 A gerência abriu com um saldo de 7 149,34 euros, confirmado pelo mapa de fluxos de caixa 
relativo à gerência de 2016, desagregado por: dotações orçamentais (OE), com o valor ne-
gativo de - 6 816,32 euros, compensado com receitas próprias no valor de 13 397,78 euros; 
e operações extraorçamentais (receita do Estado) com 567,88 euros.  

68 Os recebimentos e pagamentos registados no mapa de fluxos de caixa encontram-se, no 
essencial, apoiados nos correspondentes documentos suporte. 

69 A gerência encerrou com um saldo de 95 112,82 euros, evidenciado no mapa de fluxos de 
caixa, confirmado através dos mapas das reconciliações bancárias  e da certificação dos 
saldos bancários . A desagregação deste saldo por proveniência de fundos é a seguinte: 
1 523,68 euros de dotações orçamentais (OE); 93 514,14 euros de receitas próprias; e 
75,00 euros de operações extraorçamentais (receita do Estado). 

70 É de salientar que os valores indicados refletem os duplos saldos registados pela entidade 
em cada uma das proveniências de fundos. 

9. Certificação legal de contas 

71 Os documentos de prestação de contas do Fundo Regional de Ação Cultural, relativos a 
2017, foram objeto de revisão legal de contas, conforme determina o n.º 4 do artigo 5.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 36/2003/A, de 4 de novembro , tendo sido emitida a se-
guinte opinião sem reservas: 

(…) as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada em 
todos os aspetos materiais, a posição financeira do F.R.A.C.-Fundo Regional de Ação Cultu-
ral em 31 de dezembro de 2017, o seu desempenho financeiro, os fluxos de caixa, e a execu-
ção orçamental relativos ao ano findo naquela data de acordo com o Plano Oficial de Con-
tabilidade Pública (POC-P) e o Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A. 

72 Ao nível de ênfases, foi mencionado que «Com respeito ao exercício de 2017, o F.R.A.C.–
Fundo Regional de Ação Cultural optou por não refletir qualquer montante relativo ao pe-
ríodo complementar nas suas demonstrações financeiras» e que «(…) deverá relevar no 
seu ativo o valor das publicações existentes nas Bibliotecas da Região, quer as adquiridas 
para venda, quer as recebidas à consignação» . 

                                                      
 Doc. I.03.14 e I.03.15. 

 Doc. I.03.16. 

 A certificação legal das contas foi efetuada pela empresa Marques da Cunha, Arlindo Duarte & Associados – Sociedade 
de Revisores Oficiais de Contas, L.da, SROC, n.º 52, representada por Manuel Herberto de Medeiros Quaresma, ROC n.º 
675. 

 Doc. I.03.05. 

https://dre.pt/application/conteudo/468651
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10. Acompanhamento de recomendações 

73 No Relatório n.º 3/2011-FS/SRATC, aprovado em 02-03-2011 (Auditoria financeira à conta 
do Fundo Regional de Ação Cultural – Gerência de 2009), foram formuladas três recomen-
dações.  

74 No âmbito da presente verificação interna de contas cabe apenas referir que a 1.ª recomen-
dação ficou sem efeito em virtude de ter sido revogada a norma do n.º 1 do artigo 3.º do 
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, de 16 de janeiro, que a tinha fundamentado .  

  

                                                      
 Com efeito, a 1.ª recomendação formulada no Relatório n.º 3/2011-FS/SRATC, prendia-se com o incumprimento do 
disposto no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/84/A, no sentido de que «[a]s receitas próprias 
(…) serão entregues nos cofres da Região e escrituradas em “Contas de Ordem” (…)». Sucede que o artigo 3.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 1/84/A foi revogado pelo artigo 20.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2013/A, de 22 
de maio. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel003-2011-fs.shtm
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2011/sratc/audit-sratc-rel003-2011-fs.shtm
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III. Conclusões e recomendações 

11. Conclusões 

Ponto  
do 

Relatório 
Conclusões 

5.  

A prestação de contas do Fundo Regional de Ação Cultural, relativa à gerência 
de 2017, efetuou-se por via eletrónica, através da plataforma disponível no 
sítio do Tribunal de Contas na Internet, dentro do prazo legalmente estabe-
lecido (§ 16). 

O processo de prestação de contas não foi instruído com todos os documen-
tos obrigatórios previstos nas Instruções do Tribunal de Contas, situação que 
foi em parte corrigida no âmbito do processo de verificação da conta (§§18 a 
20). 

6.  

Foram publicitados no sítio da entidade na Internet os documentos de pres-
tação de contas relativos às gerências de 2015 a 2018, mas nem todos os 
documentos previsionais foram publicitados, em incumprimento da obriga-
ção legal de transparência. 

7.1. 

No mapa de fluxos de caixa foram registados duplos saldos em cada uma 
das proveniências de fundos, sendo de salientar que o saldo da gerência an-
terior proveniente de dotações orçamentais (OE) é negativo, no valor de 
- 6 816,32 euros, o que evidencia que, na gerência de 2016, a execução da 
despesa não teve em conta as verbas disponíveis nesta fonte de financia-
mento. 

 Em resultado da conferência e análise documental da conta, observaram-se 
as seguintes ilegalidades e irregularidades: 

7.4. 

 O mapa de controlo orçamental – despesa omite o cativo de 6% legal-
mente fixado para as dotações relativas a aquisição de bens e serviços 
correntes. Todavia, esta omissão não teve consequências práticas, em vir-
tude de em 2017 não ter sido utilizada a parte da dotação que estava ca-
tivada, ao contrário do que tinha sucedido em 2016. 

7.5. 

 No mapa de controlo orçamental – receita foram registadas receitas liqui-
dadas e cobradas sem que tenham sido objeto de prévia inscrição orça-
mental, como legalmente imposto, considerando-se, no entanto, que, 
face à materialidade, não se justifica prosseguir no apuramento da even-
tual responsabilidade financeira. 

7.6. 
 A deliberação do conselho de administração do Fundo sobre a apreciação 

da conta não inclui todas as informações exigidas nas Instruções do Tri-
bunal de Contas. 
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Ponto  
do 

Relatório 
Conclusões 

8. 

Tendo em consideração os documentos que integram o processo de presta-
ção de contas, incluindo os que foram posteriormente remetidos no decurso 
da presente verificação, procedeu-se à análise e conferência da conta para 
efeitos de demonstração numérica das operações realizadas que integram o 
débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de 
encerramento, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC.  
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12. Recomendações 

75 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, formulam-se as seguintes 
recomendações ao Fundo Regional de Ação Cultural: 

Recomendações Impacto esperado Ponto do 
Relatório 

1.ª 
Instruir o processo de prestação de contas de acordo com 
as Instruções do Tribunal de Contas. 

Melhoria  
do processo  
de prestação  

de contas 

5.,  
§§ 18 a 20 

2.ª 
Publicitar na Internet os documentos previsionais e de 
prestação de contas, na página eletrónica do Fundo Regi-
onal de Ação Cultural. 

Cumprimento  
da legalidade  

e da regularidade 

6. 

3.ª 
Evidenciar no mapa de controlo orçamental – despesa os 
cativos legalmente fixados. 

7.4. 

4.ª 
Não liquidar ou cobrar receitas que não tenham sido 
objeto de prévia inscrição orçamental. 

7.5. 

5.ª 

Evitar o registo de duplos saldos no mapa de fluxos de 
caixa em cada uma das proveniências de fundos e executar 
a despesa de acordo com as verbas disponíveis nas corres-
pondentes fontes de financiamento, de forma a impedir a 
existência de saldos negativos.   

7.1. 

 

76 Face ao compromisso assumido pelo Fundo Regional de Ação Cultural no sentido de me-
lhorar o conteúdo das deliberações do conselho de administração sobre a apreciação das 
contas, não se justifica formular recomendações sobre a matéria .  

  

                                                      
 Cfr. ponto 7.6., supra. 
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13. Decisão  

Nos termos do artigo 53.º, n.º 3, e do artigo 78.º, n.º 2, alínea b), conjugado com o artigo 
107.º, n.º 2, da LOPTC, homologa-se a conta do Fundo Regional de Ação Cultural, referente 
à gerência de 2017.  

O acompanhamento das recomendações será efetuado com base no processo de presta-
ção de contas referente ao exercício de 2020.  

Sem embargo, para efeito de acompanhamento da 2.ª recomendação, o presidente do con-
selho de administração do Fundo Regional de Ação Cultural deverá informar o Tribunal de 
Contas, no prazo de um mês, sobre as medidas tomadas com vista ao seu acolhimento. 

Expressa-se à entidade o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
durante o desenvolvimento desta ação.  

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia deste relatório ao conselho de administração do Fundo Regional de Ação 
Cultural. 

Remeta-se também cópia do presente relatório à Vice-Presidência do Governo, Emprego e 
Competitividade Empresarial e à Secretaria Regional da Educação e Cultura. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC.  

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 30 de dezembro de 2019. 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos  

(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 
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Resposta dada em contraditório pelo Fundo Regional de Ação Cultural 
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Resposta dada em contraditório por Nuno Ribeiro Lopes 
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Resposta dada em contraditório por Virgílio Maria Mendonça Moreira 
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I – Parâmetros certificados 
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II – Índice do dossiê corrente 
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